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RECURSO ORDINÁRIO. CONTAS ANUAIS DE GESTÃO. 
ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO.  ACÓRDÃO  N.  592/2018  TP. 
APONTAMENTOS  RELATIVOS  À  LICITAÇÃO, 
PROCESSAMENTO  DE  DESPESA  PÚBLICA,  GESTÃO 
PATRIMONIAL  E   CONCURSO  PÚBLICO.  PARECER 
PELO  CONHECIMENTO,  TENDO  EM  VISTA  O 
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  RECURSAIS  E, 
NO  MÉRITO,  PELO  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO.

1. RELATÓRIO

1. Trata-se  de  Recurso  Ordinário1 interposto  pela  Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, nos termos dos arts. 64, I, 65 e 67 da Lei 

Complementar  nº  269/2007,  e  do  art.  270,  I,  §  2º,  do  Regimento  Interno  do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Resolução nº 14/2007, em desfavor 

do Acórdão nº 592/2018-TP, que, por unanimidade, julgou pela regularidade, com 

determinações legais, das Contas Anuais de Gestão da Assembleia Legislativa de 

Mato Grosso, relativas ao exercício de 2017, e impôs multas e determinações.

2. As  razões  recursais  visam  o  afastamento  de  irregularidades, 

exclusão da multas, determinações e instauração de tomada de contas. 

3. Em  sede  de  juízo  de  admissibilidade  recursal2,  o  e.  Relator 

conheceu do presente Recurso Ordinário, recebendo-o com os efeitos devolutivo e 

suspensivo.

1 Doc. Digital n. 18382/2019.
2 Doc. Digital nº 25656/2019.
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4. Submetidos os autos à análise técnica,  a  Secretaria de Controle 

Externo3 manifestou  pelo  não  provimento  das  razões  recursais,  mantendo-se 

incólume o v. Acórdão nº 592/2018-TP.

5. Vieram os autos para manifestação ministerial (custos legis)4.

6. É o sucinto relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Admissibilidade

7. Inicialmente, cumpre destacar que o presente Recurso Ordinário 

atende aos pressupostos de admissibilidade, nos termos do art. 63 e seguintes do 

Lei Orgânica deste Tribunal de Contas e art. 270 e seguintes do Regimento Interno 

do  TCE/MT,  quais  sejam,  cabimento,  legitimidade,  interesse  recursal  e 

tempestividade.

8. A  peça  foi  interposta  por  parte  legítima  (Procuradores  da 

Assembleia  Legislativa  MT  –  representação  legal),  que  manifestou  interesse 

recursal  (exclusão  de  multas  e  determinações)  dentro  do  prazo  legal 

(tempestividade5).

9. Verifica-se,  ainda, o  cabimento  do Recurso  Ordinário,  sendo  a 

modalidade recursal adequada para impugnar  acórdãos  proferidos pelo Tribunal 

Pleno e pelas Câmaras, nos termos do art. 270, I, do RITCE/MT, devendo, por via 

de regra, ser recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo6. 

3 Doc. Digital n. 76399/2019.
4 Regimento Interno TCE/MT: Art. 280. Interposto o recurso pelo representante do Ministério Público 
de Contas,  serão notificados os demais interessados, se houver,  para se manifestarem no prazo 
recursal,  dispensando  nova  manifestação  do  recorrente.  Parágrafo  único.  O  representante  do 
Ministério Público de Contas, quando não for o recorrente, manifestar-se-á sobre a admissibilidade e o 
mérito, através de parecer nos autos. grifou-se
5 A decisão recorrida foi divulgada no Diário Oficial de Contas do dia 22/12/2018, sendo considerada 
publicada em 23/12/2018. Nesta linha, de acordo com o art. 270, § 3º, do RITCE/MT, o prazo final  
para a interposição de qualquer recurso se encerraria em 07/02/2019, conforme Certidão anexa ao 
Documento Digital nº 76447/2019. Diante disso, forçoso reconhecer a tempestividade do Recurso 
Ordinário, pois comprovou seu protocolado na data de 06/02/2019 – Termo de Aceite – Doc. Digital n. 
176872019.
6 RITCE/MT: Art.  272. Os recursos serão recebidos:I.  Em ambos os efeitos,  quando se tratar  de 
recurso ordinário, salvo se interposto contra decisão em processo relativo à benefício previdenciário 
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10. É o caso dos autos.

11. Assim, o  Ministério Público de Contas entende pelo  conhecimento 

da peça recursal em questão.

2.2. Mérito

12. Analisando  as  razões  de  mérito,  o  recurso  interposto  visa  a 

reforma do Acórdão nº 592/2018-TP, o qual julgou regulares, com determinações, 

as Contas Anuais de Gestão da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 

exercício 2017:

ACÓRDÃO Nº 592/2018 – TP Resumo: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE 
MATO  GROSSO.  CONTAS  ANUAIS  DE  GESTÃO  DO  EXERCÍCIO  DE 
2017.  JULGAMENTO  PELA  REGULARIDADE  DAS  CONTAS,  COM 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. APLICAÇÃO DE MULTAS. DETERMINAÇÃO 
PARA A INSTAURAÇÃO DE TOMADAS DE CONTAS. Vistos, relatados e 
discutidos  os  autos  dos  Processos  nºs  7.550-7/2017  e  16.947-
1/2017,  12.004-9/2018.  ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do 
Tribunal de Contas, nos termos dos artigos 1º, II, 21, § 1º, e 22, § 2º, 
da  Lei  Complementar  nº  269/2007  (Lei  Orgânica  do  Tribunal  de 
Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso),  c/c  o  artigo  193,  §  2º,  da 
Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do 
Relator,  alterado  oralmente  em  sessão  plenária  para  acolher  a 
sugestão do Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima no sentido de 
acrescentar  na  determinação  do  item  “e”  a  referência  de  qual 
contrato firmado com a empresa Symetria Tecnologia da Informação 
Eireli  será  objeto  da  Tomada  de  Contas,  tendo  sido  indicado  o 
Contrato  nº  16/2016,  e  de  acordo,  em parte,  com o  Parecer  nº 
3.874/2018  do  Ministério  Público  de  Contas,  em:  a)  julgar 
REGULARES, com determinações legais, as contas anuais de gestão 
da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, relativas ao exercício de 
2017, gestão dos Srs. Guilherme Antônio Maluf (período: 1º a 31-1-
2017) e José Eduardo Botelho (período: 1º-2 a 31-12-2017), sendo 
os Srs.  Ricardo Adriane de Oliveira -  secretário de Planejamento, 
Orçamento e Finanças, Cleiton Pereira Brum - gerente da Divisão de 
Contabilidade,  André  Luís  de  Moraes  Souza  -  coordenador  da 
Informática, Idelfonso Taques da Lucena Filho – gerente de Material 
e  Patrimônio,  Gerson  Araújo  de  Oliveira,  Christina  Luiz  Perlin, 
Henrique  Higino  Romio,  Joana  Araújo  Venâncio  e  Rodolfo  Murilo 
Guimarães  –  presidente  e  membros  da  Comissão  de  Inventário, 
Ricardo  Riva  -  procurador-geral  adjunto,  Bruno  Willames Cardoso 
Leite  e  Gustavo  Roberto  Carminatti  Coelho  –  procuradores  e 

ou contra determinação de medidas cautelares,hipóteses em que será recebido apenas no efeito 
devolutivo.
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Grhegory Maia – procurador geral que realizou sustentação oral em 
sessão  plenária;  b)  aplicar  ao  Sr.  José  Eduardo  Botelho  CPF  nº 
208.432.671-00) a multa de 6 UPFs/MT, em face da irregularidade 
referente  à  divergência  entre  as  informações  enviadas  por  meio 
físico e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (MB 03); 
c) aplicar ao Sr. Ricardo Adriane de Oliveira (CPF nº 140.560.198-19) 
as multas a seguir relacionadas, que totalizam 18 UPFs/MT: c.1) 6 
UPFs/MT em face da irregularidade referente ao fracionamento de 
despesa de um mesmo objeto (GB 05); c.2) 6 UPFs/MT em face da 
irregularidade referente ao extravio do Processo de Adesão Carona 
nº 010/2017, no valor de R$ 88.950,00, com a empresa MC Mais 
Locação de Estrutura e Tecnologia para Eventos Eireli ME (GB 99); e, 
c.3) 6 UPFs/MT em face da irregularidade referente à divergência 
entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as 
constatadas pela equipe técnica (MB 03);  sendo todas as multas 
aplicadas com fundamento no artigo 75, II, da Lei Complementar nº 
269/2007,  c/c  o  artigo  3º,  II,  "a",  da  Resolução  Normativa  nº 
17/2016;  d)  determinar  à  atual  gestão  que:  d.1)  implemente 
mecanismos  efetivos  para  resguardar  as  documentações  e 
processos  de  responsabilidade  do  órgão;  d.2)  planeje 
adequadamente  as  aquisições  de  bens  e  serviços  de  objeto  de 
mesma  natureza  a  fim  de  evitar  o  fracionamento  de  despesas, 
cumprindo  as  Leis  nºs  8.666/1993  e  10.534/2017;  3)  promova a 
adesão ao Sistema Fiplan, nos termos estabelecidos na Resolução 
nº 4.377/2015 e artigo 9º da Lei de Diretrizes Orçamentárias; d.4) 
implante e execute programa de capacitação dos servidores lotados 
na Secretaria  de Controle  Interno e servidores responsáveis  pela 
Comissão  de  Licitação,  Gestão  e  Fiscalização  de  Contratos, 
especialmente  em  auditoria  interna,  controle  interno,  gestão  de 
riscos, licitação e contratos; d.5) crie o cargo de Auditor de Controle 
Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso,  pertencente à 
carreira  específica  de  controle  interno,  mediante  lei  específica  e 
realize concurso público, no prazo de 240 dias, para provimento do 
referido cargo; e) determinar à Secretaria de Controle Externo de 
Contratações  Públicas  que  instaure  Tomada de  Contas  Ordinária, 
para fins de apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano quanto aos pagamentos relativos ao Contrato 
nº  16/2016,  firmado  com  a  empresa  Symetria  Tecnologia  da 
Informação  Eireli,  sem  comprovação  suficiente  da  execução  dos 
serviços (JB 01); f) determinar à Secretaria de Controle Externo de 
Administração  Pública  Estadual  que  instaure  Tomada  de  Contas 
Ordinária,  para  fins  de  apuração  dos  fatos,  identificação  dos 
responsáveis e quantificação do dano quanto ao desaparecimento 
de 04 (quatro)  veículos da Assembleia  Legislativa do Estado (BB 
99); e, g) alertar à atual gestão da Assembleia Legislativa do Estado 
que  adote  imediatas  providências  para  conter  o  aumento  de 
despesa com pessoal, nos termos do artigo 59, § 1º, II, da LRF. As 
multas deverão ser recolhidas com recursos próprios, no prazo de 
60 dias. Os boletos bancários para recolhimento das multas estão 
disponíveis  no  endereço  eletrônico  deste  Tribunal  de  Contas  – 
http://www.tce.mt.gov.br/fundecontas.  Encaminhe-se  cópia  desta 
decisão às citadas Secretarias, para conhecimento e providências 
quanto às determinações acima expostas. 

13. Pois bem.
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14. Passa-se à análise meritória.

ACHADO 01:  JB  10.  Despesa_Grave_10.  Ausência  de  documentos 
comprobatórios de despesas (art. 63, §§ 1°e 2°, da Lei 4.320/1964).

15. Inicialmente,  cabe  o  registro  de  que  o  apontamento  fora 

convertido em Tomada de Contas (alínea “e” do acórdão recorrido), já que não 

teria  sido  comprovada  parte  das  despesas  objeto  do  Contrato  n.  16/2016, 

celebrado entre a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e a Empresa 

Symetria Tecnologia da Informação Eireli, para implantação do Sistema de Gestão 

de Documentos – SGD, naquele Poder.

16. Os pagamentos realizados se referem a duas notas fiscais: 1) Nota 

Fiscal 2660, no valor de R$ 493.473,97, de maior volume, refere-se aos serviços 

de manutenção mensal, no período de 22/06 a 22/10/2017, com carga horária de 

1556 horas; 2) Nota Fiscal 2659, no valor de R$ 18.385,21, é referente a serviço 

técnico especializado, no período de 22/09 a 22/10/2017.

17. Para o e. Relator do Acórdão 592/2018 TP, os comprovantes das 

despesas  não  conteriam  informações  quantitativa  e  qualitativa  acerca  dos 

serviços prestados, razão pela qual converteu a irregularidade em determinação 

para  que  a  equipe  técnica  instaurasse Tomada de Contas  Ordinária,  a  fim de 

apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano.

18. Veja-se:   
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19. Compulsando  os  autos,  verifica-se  que,  em  sede  de  instrução 

processual, os comprovantes apresentados pela Recorrente, de fato, não dariam 

conta do correta liquidação7 da despesa pública objeto da controvérsia. 

20. É que os relatórios apresentados não pormenorizaram os serviços 

executados, sendo emitidos com informações genéricas. 

21. Veja-se, pois, à guisa de exemplo8:

 

22. Em sede de  Alegações Finais, todavia, foram juntados aos autos 

vários  comprovantes  de  serviços  prestados,  devidamente  autorizados  pelo  e. 

Relator, em homenagem ao princípio da verdade real.

7 Lei Nacional n. 4.320/1964:  Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:  I  -  a origem e o objeto do que se deve pagar;  II  -  a  
importância exata a pagar; III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. § 2º 
A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: I - o contrato, 
ajuste ou acôrdo respectivo; II - a nota de empenho; III - os comprovantes da entrega de material ou 
da prestação efetiva do serviço.

8. Doc. Digital n. 147697/2018, pág. 95.
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23. Na ocasião, o Ministério Público de Contas opinou pelo saneamento 

do apontamento,  sem prejuízo de recomendação para que fosse aprimorado o 

processamento da despesa pública (empenho, liquidação e pagamento).

24. Veja-se9:   

38. Quantos aos documentos colacionados pela defesa, destaca-se 
que  as  atas  de  reuniões demonstram  atividades  a  serem 
desenvolvidas  pela  empresa  Simetrya,  além de  pontuar  ações  a 
serem realizadas para aperfeiçoamento do sistema. Também consta 
a  estimativa  de  carga  horária  e  prazo necessários  para 
atendimentos  das demandas feitas  pela  ALMT.  39.  Os  termos de 
implantação e homologação do sistema, por sua vez, discriminam as 
melhorias  e correções desenvolvidas  e contam com a aprovação 
dos responsáveis. 40. Além disso, constam diversos e-mails trocados 
entre  a  empresa  prestadora  do  serviço  e  servidores  da  ALMT, 
usuários  do  sistema,  que  relatam  erros  e  apontam  eventuais 
soluções  Também foi realizada pesquisa com os servidores da Casa 
para avaliação do sistema. 41.  Resta evidenciado, dessa forma, a 
execução  do  serviço. Embora  não  se  tenha  um  relatório 
pormenorizado  das  ações  desenvolvidas,  aquele  relativo  às 
atividades mensais quando somados às atas de reuniões, termos de 
implantação  e  homologação,  e  e-mails  entre  a  contratada  e  a 
contratante, suprem a sua falta, ainda que não seja a forma ideal de 
controle. grifou-se

25. Os  Recorrentes,  apesar  de  não  juntarem  novos  elementos  de 

prova, fizeram remissão aos juntados em Alegações Finais. Alegam, ainda, que a 

complexidade  do  tema  envolvendo  serviços  de  tecnologia  da  informação  têm 

levado as Cortes de Contas a expedirem decisões orientativas, sem aplicação de 

sanções. Alegam, por fim, o afastamento da tomada de contas ordinária.

26. Para a equipe técnica, não haveria que se falar em sanção imposta 

aos  Gestores  do  Parlamento  estadual,  já  que  a  determinação  teria  sido 

endereçada para a Secretaria Especializada em serviços tecnológicos desta Corte 

de Contas. Na ocasião, alegou que a complexidade do tema reforçaria a decisão 

para instauração da tomada de contas ordinária, tendo em vista que o assunto 

seria objeto de instrução especializada.

9.  Parecer  n.  3.874,  de  2018,  da  lavra  do  Dr.  Getúlio  Velasco  Moreira  Filho  –  Doc.  Digital  n. 
190295/2018, pág. 10 e seguintes.
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27. Com razão os Recorrentes.

28. Apesar de a instauração de uma tomada de contas ordinária não 

constituir  sanção  propriamente  dita  aos  Recorrentes,  é  fato  que  se  trata  de 

medida de exceção, a exigir uma análise mais acurada da Corte.

29. É que o cerne do apontamento está relacionado com a elaboração 

dos relatórios de cumprimento do objeto contratual propriamente dito, e não com 

a comprovação dos serviços prestados. 

30. A propósito, veja-se o teor do apontamento10:

31. Para a equipe técnica, pois, não teria sido anexado aos autos o 

relatório de execução dos serviços prestados.

32. A  ausência  de  relatório  pormenorizado acerca dos  serviços  que 

teriam sido executados, por si só, não é suficiente para ensejar a abertura de uma 

tomada de contas ordinária.

10 Relatório Técnico – Doc. Digital n. 115134/2018, pág. 5.
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33. É  que,  compulsando  detidamente  os  autos  (Alegações  Finais), 

verifica-se uma miríade de documentos comprobatórios das despesas efetuadas, 

senão veja-se11: 

a)  atas  de  reuniões realizadas  entre  servidores  da  AL/MT  e 

representantes da empresa contratada (pág. 58):

11 Documento Digital n. 182331/2018, pág. 1/273.
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b) sugestões de aprimoramento realizadas por servidores da AL/MT 

(pág. 77):
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c) chamados demandados por servidores da AL/MT (pág. 78):
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CDV2T.



d) termo de homologação do sistema – SGD (pág. 109):

12
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d) termo de implantação do sistema – SGD (pág. 110):
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e) Relatório de Implantação do SGD (pág. 123)
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f) e-mails  trocados  entre  servidores  da AL/MT e representantes  da 

empresa (pág. 148):
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g) pesquisa de satisfação sobre o SGD (pág. 224 e ss):
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34. Assim, manifesta-se pelo  acolhimento das razões recursais para o 

fim de ser reformado o Acórdão nº 592/2018-TP, excluindo-se a determinação de 

abertura de tomada de contas ordinária contida na alínea “e” do julgado.

ACHADO 02: GB 05. Licitação_Grave_05. Fracionamento de despesas 
de um mesmo objeto para modificar a modalidade de procedimento 
licitatório ou promover a dispensa indevidamente (arts. 23, §§ 2º e 
5º, 24, I e II da Lei 8.666/1993).

 

35. Para  o  Recorrente,  não há que se falar  em identidade entre  as 

contratações  diretas  realizadas  para  aquisição  de  placas  de 

identificação/acessibilidade  com as  medalhas  com o contorno  do rosto  do ex-

Governador, Sr. Dante de Oliveira.

36. Alega que a previsibilidade da quantidade de medalhas a serem 

adquiridas  seria  relativa,  pois,   a  normativa  que regulamenta a  concessão de 

medalhas  durante  a  legislatura  (4  anos),  ao  passo  que  o  planejamento 

preconizado pelo TCE e pelo Estatuto de Licitações seria anual. Alega, por fim, 

ausência de dolo.

37. Para a equipe técnica, o fato de as medalhas terem sido adquiridas 

de uma mesma empresa, apesar de os objetos serem distintos, seria fundamento 

para que as aquisições fossem realizadas em conjunto.

38. Na  ocasião,  defendeu  a  previsibilidade  da  contratação  das 

medalhas,  já  que  cada  parlamentar  poderia  propor  a  concessão  de  5  (cinco) 

medalhas por legislatura.

39. Alega, ainda, que o princípio do planejamento seria determinante 

para  o  Poder  Público  (art.  174  da  CF/1988),  bem  assim  pela  Lei  de 

Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/2000 – art. 1).

40. Com razão a equipe técnica.
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41. As  aquisições  públicas  devem  ser  precedidas  do  devido 

planejamento, observando-se os valores e modalidades licitatórias adequadas, a 

fim de  se  evitar  o  fracionamento  da  despesa  pública  e  burla  ao  princípio  da 

licitação.

42. Essa é a dicção da Súmula n. 11, do TCE/MT:

“A  Administração  Pública  deve  planejar  as  aquisições  a  serem 
realizadas no exercício, estimando o valor global das contratações 
de  objetos  idênticos  ou  de mesma natureza,  a  fim de  efetuar  o 
processo  licitatório  na   modalidade  adequada,  evitando-se  o 
fracionamento de despesas”

43. No caso dos autos, verifica-se que os objetos ostentam a mesma 

natureza, já que se tratam de metais (placas e medalhas), além de terem sido 

adquiridos de uma mesma empresa.

44. Ademais,  a aquisição das medalhas é procedimento plenamente 

previsível,  já  que  a  Resolução  Normativa  n.  4.416/2016,  previu  que  cada 

Deputador pode propor a concessão de até 5 (cinco) medalhas por legislatura.

 

45. Assim,  a  aquisição  deveria  ter  sido  realizada  em  conjunto  e 

concomitantemente.

46. Sobre a ausência de dolo (isto é, a vontade deliberada em cometer 

a irregularidade), esta Corte de Contas tem entendimento consolidado segundo o 

qual a aplicação de sanções administrativas prescindem de dolo, sendo suficiente 

a caracterização da culpa.

47. Veja:

A aplicação de penalidades pelo Tribunal de Contas não pressupõe a 
existência de dolo ou má-fé por parte do gestor público, que pode ser 
responsabilizado  por  ato  culposo  decorrente  de  negligência, 
imprudência ou imperícia.(Pedido de Rescisão. Relator: Conselheiro 
Substituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 318/2018-TP. Julgado em 
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14/08/2018. Publicado no DOC/TCE-MT em 06/09/2018.processo nº 
3.106-2/2016). grifou-se

48. Manifesta-se,  assim,  pelo  não acolhimento  das  razões  recursais, 

mantendo-se a multa aplicada ao Sr. Ricardo Adriane de Oliveira, Secretário de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, no importe de 6 UPFs MT, tendo em vista o 

fracionamento ilícito das aquisições da mesma natureza.

ACHADO 3.  GB  99.  Licitação_Grave_99.  Irregularidade  referente  a 
Licitação, não contemplada em classificação especifica na Resolução 
Normativa no 17/2010 – TCE-MT.

49. O  cerne  do  apontamento  está  relacionado  com  o  extravio  do 

Processo de Adesão Carona n. 010/2017, no valor de R$ 88.950,00 com a empresa 

MC Mais Locação e Estrutura de Tecnologia, o que poderia caracterizar falta de 

zelo  com  a  coisa  pública,  em  conformidade  com  o  Estatuto  dos  Servidores 

Públicos Federais (Lei n. 8.112/90).

 

50. Teria havido, pois, falta de zelo com a guarda dos documentos.

51. O  Recorrente alega  que  teria  encaminhado  cópia  integral  do 

procedimento na versão digital, tendo em vista o notório extravio da pasta física 

do processo. 

52. Alega que teria sido provocada a Corregedoria da AL/MT a fim de 

apurar o extravio. 

53. Pugna-se,  ao  final,  pela  exclusão  da  irregularidade  e  sanção 

administrativa imposta.

54. Inicialmente, vesica-se desacerto da equipe técnica ao classificar o 

apontamento  tendo  como  fundamento  o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos 

Federais, o que não é o caso dos autos, já que o responsável é servidor público 

estadual (o que atrairia a aplicação da Lei Complementar n. 04/1990 e alterações, 

art. 143).
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55. De toda feita, o ordenamento jurídico previu normas voltadas para 

a gestão patrimonial, senão veja-se o disposto na Constituição Federal de 1988:

Art. 216 (...)

§ 2º  Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua 
consulta a quantos dela necessitem.

56. No caso dos autos, verifica-se que, apesar de ter sido extraviado 

os  autos  físicos,  o  Recorrente  encaminhou  os  autos  digitais  do  processo  não 

havendo que se falar em prejuízo à fiscalização. 

57. Verifica-se, ademais, que a Corregedoria foi demandada a apurar o 

caso, devendo o resultado da investigação, objeto do Memorando 591/2018 SPOF, 

ser  encaminhado  a  esta  Corte  de  Contas,  para  conhecimento  e  adoção  de 

providências cabíveis.

58. Assim,  manifesta-se  pelo  acolhimento  das  razões  recursais, 

reformando-se o   Acórdão nº 592/2018-TP  para o fim de ser  excluída a  multa 

imposta  ao   Sr.  Ricardo  Adriane  de  Oliveira,  Secretário  de  Planejamento, 

Orçamento  e  Finanças,  no  importe  de  6  UPFs  MT,  sem  prejuízo  da  seguinte 

determinação  legal12 (art.  216,  §2°,  CF/88):  seja  apurada  a  responsabilidade 

administrativa  pelo  extravio  do  Processo  de  Adesão  Carona  n.  010/2017, 

celebrado  com  a  empresa  MC  Mais  Locação  e  Estrutura  de  Tecnologia, 

encaminhando-se as conclusões a esta Corte de Contas, no prazo de 15 dias, a 

contar do encerramento do Processo Administrativo Disciplinar - PAD.  

ACHADO 07.  MB 03. Prestação Contas_Grave_03.  Divergência entre 
as  informações  enviadas  por meio  físico  e/ou  eletrônico  e  as 
constatadas pela equipe técnica (art.  175 da Resolução 14/2007- 
Regimento Interno do TCE-MT).

12  LOG TCE/MT: Art.  22 Para efeitos desta lei,  considera-se: (…)  § 2º. Determinações legais, as 
medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de dispositivo constitucional ou legal. 
grifou-se
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59. O nó górdio do apontamento está relacionado com a não adesão 

da Assembleia Legislativa ao Sistema FIPLAN, já que não teria sido cumprido o 

prazo previsto na Resolução n. 4.377/2015, editada pelo Parlamento estadual.

60. Para  o  Recorrente,  fatores  externos  e  alheios  à  vontade  dos 

responsáveis,  teriam impedido a adesão,  conforme disposto no Memorando n. 

456/2018/SPOF-AL.

61. Assim, requer o afastamento da irregularidade e multas aplicadas 

aos gestores.

62. Para a equipe técnica, a Assembleia utiliza sistema próprio para o 

controle  de  suas  finanças,  apesar  de  todos  os  órgãos  do  Estado  utilizarem o 

FIPLAN.

63. E que, ao não utilizar o FIPLAN, ocasionaria constantes atrasos e 

dificuldades  para  a  equipe  técnica,  que  não  teria  condições  de  acessar  os 

processos físicos.

64. Alega  que  a  AL/MT  não  estaria  cumprindo  a  Resolução  n. 

4.377/2015, motivo pelo qual manifestou pelo não acolhimento do recurso.

65. Pois bem.

66. Inicialmente,  verifica-se  que  se  trata  de  apontamento 

incontroverso, já que o próprio jurisdicionado baixou normativa a fim de aderir ao 

sistema  de  execução  orçamentária  e  financeira  do  Estado  de  Mato  Grosso  – 

FIPLAN.

67. Deveria, pois, o Parlamento estadual ter aderido ao FIPLAN.

68. Ocorre,  todavia,  que  deveriam  ter  sido  consideradas  as 

dificuldades  da  gestão  que  teriam  impedido  a  adesão  ao  FIPLAN,  em 
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conformidade com o disposto na Lei de Introdução às normas do direito Brasileiro, 

senão veja-se13:

Art.  22.  Na interpretação de normas  sobre  gestão  pública,  serão 
considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor  e as 
exigências  das  políticas  públicas  a  seu  cargo,  sem  prejuízo  dos 
direitos dos administrados. grifou-se

69. Compulsando os autos, verifica-se que o jurisdicionado expediu o 

Ofício n. 083/2018-SPOG/ALMT expondo as dificuldades que teriam impedido a 

adesão ao FIPLAN. Na ocasião, requereu vários ajustes necessários à adesão, os 

quais ainda não foram objeto de implementação pela Secretaria de Estado de 

Fazenda.

70. Veja14:

13 Decreto-Lei n. 4.657, de 1942 e alterações.
14 Doc. Digital n. 182231/2018, pág. 267 e ss.
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71. Observe,  por  oportuno,  a  resposta  da SEFAZ (NOTA TÉCNICA)15, 

segundo a qual os ajustes estariam sendo processados pela informática do órgão:

15 Doc. Digital n. 182231/2018, pág. 269 e ss.
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72. Assim,  o  AL/MT  não  aderiu  ao  FIPLAN  em  decorrência  de 

obstáculos que exigiriam orientações e ajustes pela SEFAZ, entre os quais parte 

deles ainda não haviam sido concluídos no exercício de 2018, enquanto que as 

contas objeto de RO remontam ao exercício de 2017. 

73. Registre-se,  ainda,  que  esta  Corte  de  Contas  expediu 

determinação legal  para que a AL-MT proceda à adesão ao FIPLAN (iten 3 do 

Acórdão nº 592/2018-T), o que contribuirá com o processo de adesão. 
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74. Assim,  manifesta-se   pelo  acolhimento  das  razões  recursais, 

reformando-se   Acórdão nº 592/2018-TP para o fim de serem excluídas as multas 

impostas aos Srs. José Eduardo Botelho, Presidente da AL/MT e Ricardo Adriane de 

Oliveira, Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças, no importe de 6 UPFs 

MT cada.

DETERMINAÇÃO DO ACÓRDÃO Nº 592/2018 – TP: d.5) crie o cargo de 
Auditor  de  Controle  Interno  da  Assembleia  Legislativa  de  Mato 
Grosso,  pertencente  à  carreira  específica  de  controle  interno, 
mediante lei específica e realize concurso público, no prazo de 240 
dias, para provimento do referido cargo;

75. Para o Recorrente, a AL/MT contaria com órgão próprio de controle 

interno,  cujos  servidores  responsáveis  deveriam  ostentar  vínculo  efetivo  ou 

estável  com o órgão,  o  que  garantiria  a  independência  e  qualificação técnica 

suficiente, no caso, o Superintendente de Controle Interno.

76. Alega, ainda, estaria em tramitação o Projeto de Lei n. 789/2015, 

cuja finalidade seria criar 3 (três) cargos de Auditor de Controle Interno.

77. Alega,  ademais,  a  inexistência de orçamento,  a  necessidade de 

impacto  orçamentário  e  financeiro  (art.  17,  LRF),  além  da  observância  do 

congelamento de gastos dado o desequilíbrio fiscal do Estado.

78.  Alega,  por  fim,  que,  em  tempo  oportuno  realizará  concurso 

público para diversos cargos, o que incluirá o controle interno.

79. Para a equipe técnica, a AL/MT teria baixado a Resolução n. 4.377, 

de 2015, a  fim de adotar as medidas contidas na Notificação Recomendatória 

Conjunta n. 01/2015 e do TCE (Acórdão n. 601/2012 – TP – processo n. 14.178-

0/2011), para o fim de criar 3 cargos de Auditor de Controle Interno até o dia 31 

de dezembro de 2015.

80. Pois bem.
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81. Apesar de ter sido iniciado o processo legislativo16 para criação dos 

cargos (Projeto de Lei n. 789/2015), até a presente data não foi finalizado, fato 

que contraria a própria normativa do órgão.

82. O Recorrente, ademais, não trouxe aos autos o comprovante de 

inexistência de orçamento para fazer face as despesas obrigatórias de caráter 

continuado17 com o pagamento da remuneração dos responsáveis.

83. As  atividades  de  controle  interno,  por  sua  vez,  não  podem ser 

desempenhadas por servidores que não tenham sido recrutados para o exercício 

específico de ações de controle interno.

84. É o que preceitua a Súmula n.  8 desta Corte de Contas,  senão 

veja-se:

Súmula nº 08: “O cargo de controlador interno deve ser preenchido 
por  servidor  efetivo,  aprovado  por  meio  de  concurso  público 
destinado à carreira específica do controle interno.”

85. Assim,  não  merece  prosperar  os  argumentos  do  Recorrente, 

motivo pelo qual manifesta pelo não acolhimento das razões recursais, mantendo-

se  incólume a  determinação  para  criação  e  realização  do  concurso,  no  prazo 

jurisprudencial de 240 dias.

86. Diante  das  razões  expendidas,  o Ministério  Público  de  Contas 

entende pelo provimento parcial do presente Recurso Ordinário.

3. CONCLUSÃO

87. Pelo  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas,  no  uso  de  suas 

atribuições  institucionais,  manifesta-se, preliminarmente, pelo  conhecimento  da 

16 http://www.al.mt.gov.br/proposicao/?
tipoPropositura=1&palavraChave=&numeroPropositura=789&ano=2015&autor=&dataPublicacaoIni
cio=&dataPublicacaoFim=&search= 
17 LRF (LC n. 101/200). Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo  normativo  que  fixem  para  o  ente  a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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peça  recursal  (nos  efeitos  devolutivo  e  suspensivo),  tendo  em  vista  o 

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, previstos nos arts. 270, I, e 

273 do Regimento Interno do TCE/MT, e, no mérito, pelo  provimento parcial do 

Recurso Ordinário, para o fim de serem excluídas:  

a) a  determinação  de  abertura  de  tomada  de  contas  ordinária 

contida  na  alínea  “e”  do  julgado  (Achado  1),  já  que  constam  dos  autos 

documentos comprobatórios dos serviços prestados;

b) a multa aplicada ao Sr. Ricardo Adriane de Oliveira, Secretário de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, no importe de 6 UPFs MT (Achado 3), já que 

o documento digital do processo extraviado fora entregue à equipe de fiscalização 

da Corte, sem prejuízos diretos à fiscalização; e

c)  as multas aplicadas aos Srs.  José Eduardo Botelho, Presidente da 

AL/MT e Ricardo Adriane de Oliveira, Secretário de Planejamento, Orçamento e 

Finanças, no importe de 6 UPFs MT cada (Achado 7), já que presentes obstáculos 

reais que impediram a adesão ao Sistema FIPLAN;

d) pela  inclusão da seguinte  determinação legal (art. 22,  § 2º, LOG 

TCE/TM):  seja  apurada  a  responsabilidade  administrativa  pelo  extravio  do 

Processo  de  Adesão  Carona  n.  010/2017,  celebrado  com a  empresa  MC Mais 

Locação e Estrutura de Tecnologia, encaminhando-se as conclusões a esta Corte 

de  Contas,  no  prazo  de  15  dias,  a  contar  do  encerramento  do  Processo 

Administrativo Disciplinar – PAD (Achado 3).

É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 26 de junho de 2019.

(assinatura digital18)
ALISSON CARVALHO DE ALENCAR

Procurador-geral de Contas

18 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 
nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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